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2.1.�MANUAL�DE�SINALIZAÇÃO�





1. SINALIZAÇÃODESEGURANÇAEACESSIBILIDADE



Emmatériadeacessibilidadealegislaçãovigente(Decreto-lein.º163/2006)contemplavárias

normasdesinalizaçãoesegurançaemsituaçõesdeconstrução,reconstruçãooualteraçãona

viapúblicae/ouemedifícios.



2. ZONASDETRÂNSITOEDOMÍNIOPÚBLICO(VIAPÚBLICA)



Deveconsiderar-sequenaviapúblicasepodemencontrarobstáculosousituaçõesquepoderão

pôremriscoaintegridadefísicadequalquercidadãoquecirculenarua.

Assim,devemsertidosemcontaosseguintesaspectos:

a) Percursosemobrasdepavimentaçãoepercursosalternativos

b) Valas feitas pelas obras de manutenção ou reparação da rede telefónica, pelo

sistemadeescoamentodeáguaspluviais,rebaixamentosparapeões.

c) Obras pontuais, reposição de pavimento, buracos existentes nos passeios, tampas

semprotecção.

d) Armazenamentodemateriaisdeconstrução,assimcomoferramentasdetrabalhoe

maquinariautilizadasnasobras.Gradesdeprotecção.

e) Sinalizaçãoeíndicesdeluminosidade.



Estassituaçõesconstituemumentraveaofluxodinâmicodacirculaçãodepessoasnasruas.
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Estes elementos sem protecção e sinalização adequada, para além do entrave referido

anteriormente,constituemumperigoparaacirculaçãodospeões.

Estassituaçõesanómalasgerambarreirasparatodosospeões,agravando-separaumgrupode

pessoas que, pelas suas limitações funcionais e sensoriais, estes obstáculos constituemuma

maiordificuldadedecirculaçãonosseuspercursos,comoporexemplo:

 - Cidadão que têm algum tipo de problema de motricidade, ou mesmo algumas

limitaçõesfuncionais.

 - Cidadãos idosos, que têm um ritmo lento nos seus movimentos, e alguma atrofia

muscular. Deve ser facilitada a circulação e evitarem-se os obstáculos que possam originar

quedas.

 - Cidadãos que, por alguma debilidade física ou mental são usuários de cadeiras de

rodas.Devesergarantidauma larguramínimaparaqueacadeirade rodaspossapassarsem

qualquerobstáculo.

 - Cidadãos com deficiência visual ou invisuais. Tendo em conta o desenvolvimento

sensorial da audição e percepção táctil em detrimento do estímulo visual, são necessárias

medidasdeprotecçãoadequadas.

Deste modo, para uma correcta sinalização e protecção das obras na via pública, será

recomendáveladoptarosseguintescritérios:



a) Percursos�em�obras�de�pavimentação�e�percursos�alternativos�

Seopasseionãodispordasdimensõesmínimaspara ser consideradoumpercursoacessível,

deve-sedarespecialatençãoaosseguintesaspectos:

 -Terumalarguralivrede1,20meumaalturalivredeobstáculosde2,40m.(nocasode

andaimeseoutroselementosdereparações).
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 - Em zonas de mudanças de direcção, a largura livre de passagem deve permitir a

inscriçãodeumcírculode1,50mdediâmetro.

 -Nãodevemconterqualquerdesnívelnemapendentelongitudinaldevesersuperiora

8%.

 -Devesergarantido,emtodoopercurso,umpavimentocompendentetransversalnão

superiora2%.

 -Nãodeveexistirqualquerelementodemobiliáriourbano(papeleiras,bancos,sinais,

etc.)quepossadificultarapassagem.

Sefornecessário,paraaexecuçãodostrabalhos,criarumpercursoalternativo,estedeveestar

sinalizado mediante letreiros com indicações da passagem e símbolos de acessibilidade. A

sinalizaçãodosletreirosdevecumpriroscritériosdoVolumeVIdoPlanodeAcessibilidadedo

Município(PlanodeActuaçãonaComunicação).

Napavimentaçãodeumapassagemparapeõesalternativaouprovisória,orebaixamentopara

peõesdevesereliminadopoucodepoisedeveterasmesmascaracterísticasqueoanterior,da

mesmaforma,senecessário,deveseralargadoopasseioparaapassagemdepeões.Estepode

realizar-sedequalquermaterialparapavimentação(madeira,betãoeterrabatida),tendoem

conta que deve ter uma compactação de 90% e uma espessura igual à do passeio, caso

contrário,devemserrealizadasrampascominclinaçãonãosuperiora8%.

Todosaspassagensparapeõesalternativase/ouprovisóriasdevemestarprotegidasmediante

grades de protecção de dimensão 200x100cm com sinais acústicos em cada mudança de

direcção e sinais luminosos com uma intensidade mínima de 10 lux percorrendo todo o

perímetroafectadodirectaouindirectamente,eafastados,nomínimo,0,60m.



Não obstante, se as obras se realizarem em ruas com iluminação pública insuficiente, e a

passagem alternativa estiver do lado do tráfego automóvel, deve ser colocada sinalização

luminosaemtodooperímetro,sendodecorvermelhaouamarelointermitente,situadasentre

siaumadistânciamáximade5metros(protecçãoealertaparaotrânsitoautomóvel).
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b) Valas� feitas�por�obras�de�manutenção�ou� reparação�da� rede� telefónica,� sistema�de�

escoamento�de�águas�pluviais,�e�rebaixamentos�para�peões.�



Nocasodasvalasfeitaspelasobrasdemanutençãooureparação�daredetelefónica,sistema

deescoamentodeáguaspluviais,aaberturadestasdeveserprotegidamedianteelementosde

basequepossamserdetectadosporpessoascomdeficiênciavisual,comopesosuficientepara

quenãosemovam,comumaalturamínimade95cmecomumasinalizaçãoluminosadecor

amarela e laranja (diurna) e vermelho (nocturna) e com sinais acústicos colocados em cada

borda,accionadosàdistânciapelaspessoascomdeficiênciavisual,atravésdeummecanismo

emissordeondasderádio.
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Damesmaforma,sefornecessárioatravessarumavala,devesercolocadaumaplataformaque

permitaapassagemdeumacadeiraderodas,oguarda-corpodeprotecçãodeveserresistente

edetraçadocontínuo,escoradooufixoaosolo.Apassagemdeveterumalarguralivremínima

de1,20m,desdeopontomaissalientedoguarda-corpodeprotecçãoatéqualquerelementode

mobiliárioexistente,ouatéàbordadopasseio.Nãodevemexistirressaltossuperioresa2cm,

emrelaçãoaopasseio.





Areposiçãodepavimentoemgrandesextensõesnecessitadeumaprotecçãoquelimiteaárea

deintervençãoequepossaserdetectadanasuabase.Aprotecçãodeveseramesmaquese

utilizanasvalas.
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c) Obras�pontuais,�recolocação�de�pavimento,�buracos�existentes�nos�passeios,�tampas�

sem�protecção.�



Se encontrarmos buracos nos passeios ou tampas de serviços sem protecção, devem ser

adoptadasasmesmasmedidasdescritasnaalíneaanterior.Porém,devemarcar-seumsentido

de direcção para que as pessoas com deficiências visuais, possam detectar o obstáculo com

temposuficiente,nãoconstituindo,este,umelementodesorientadornoseutrajectoinicial.





Seaexecuçãodaobranãopermitirumalargura livremínimadopasseioparaacirculaçãode

pessoasportadoresdecadeirade rodas,deveadoptar-secomosoluçãoa invasãoda ruacom

uma passagem mínima que permita a circulação de uma cadeira de rodas, assim como o

cruzamento com um peão. Esta passagem deve estar sinalizada e protegida. O desnível do

passeioparaaruadeveserefectuadosemressaltos.

Emcasodereparaçõesdeaspersoresdeágua,oelementoquesobressaianopasseiodeveestar

coberto por um elemento de detecção e protecção quando se realize a obra e quando o

elementoficaadescobertoduranteareparação.
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d) Armazenamento�de�materiais,�escombros,�contentores�e�gradeamentos.�

Para o armazenamento dos materiais, ferramentas de trabalho e maquinaria devem ser

utilizadasgradesdeprotecçãodevidamente sinalizadas, e facilmentedetectadasporpessoas

comdeficiênciavisual.

No caso da ocupação da via pública por parte de contentores para escombros, devem ser

colocadasgradesdeprotecçãoemtodaasuadelimitação.Deveaindaestarcobertoporlonaou

plásticoopacocomafinalidadedeminimizaropó,damesmaformaqueseevitamosobjectos

salientesdocontentor.

Ascaracterísticasdogradeamentoedasuadisposiçãosãoasseguintes:

 -Devemterumpesosuficientedemodoanãoseremmovidas.

 - Devem estar, em todo o momento, sinalizadas e iluminadas mediante dispositivos

luminosos.

 -Devemserprotegidososelementossalientesdasmesmas.

























Plano�de�Soluções�Integradas�de�Acessibilidade�para�Todos�–�II�Normativa�de�Acessibilidade�

 

 

10�

 



 

























e) Sinalizações�e�índice�de�luminosidade.

Emqualqueractividadenaviapúblicadevesertidaemcontaasinalizaçãoadequada

, no que se refere a percursos alternativos, como é o caso das larguras de passagem, as

mudançasdedirecção, e em temasde luminosidadea iluminaçãoempassagensentre valas,

passagensalternativasentreveículoseiluminaçãogeraldetodaaobra.



-Consideraçõessobreplacassinalizadoras:

 - Para a sinalização do placard é recomendável, a utilização de símbolos em que o

tamanhodasletrasemrelaçãocomadistânciadeleitura,autilizaçãodecoreseaalturaem

queestádispostaainformação,permitamumaleituraecompreensãofácil.
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 - Os contrastes visuais ou as indicações tácteis podem advertir a tempo as pessoas

totalmenteouparcialmenteinvisuaisparasituaçõespotencialmenteperigosas.Estassituações

podem suceder-se quando existem passeios em obras ou elementos que sobressaiam dos

edifícios.

 -A sinalizaçãodospercursospedonais,elementosdeurbanizaçãoeoutroselementos

urbanosdiversos,emformadeletreirosousinais,devemterumcontornonítido,coresvivase

contrastadascomofundo,letrasde4cmdealturamínima,a1,50mdosoloequepermitama

aproximaçãodaspessoasa5cm.



-Consideraçõesreferentesaoíndicedeluminosidade:

 - Em espaços exteriores, é recomendável uma intensidade luminosa não inferior a 20

lux.

 - A sinalização das placas informativas, no caso de estarem iluminadas, devem estar

sempreapartirdoexterior,comointuitodefacilitaraleituramaisaproximada,edevemser

colocadosdeformaanãoconstituirqualquertipodeobstáculo.



Plano�de�Soluções�Integradas�de�Acessibilidade�para�Todos�–�II�Normativa�de�Acessibilidade�

 

 

12�

 

3. ZONAS�DE�ACESSO�A�EDIFÍCIOS�E�OBRAS�INTERNAS�(EDIFICAÇÃO)

�

Deveter-seemcontaque,nasobrasdeedificação,podemencontrar-sesituaçõesquepodem

gerardificuldadeseriscosparaqualquerpessoaquecirculepelaruaepelointeriordoedifício.

Poressarazão,devemconsiderar-seosseguintesaspectos:

a)Zonasdeacessoeobrasinternasnoedifício.

b)Obraspontuaisemfachadas.

�

�

a)�� Zonas�de�acesso�e�obras�internas�no�edifício.�



a.1) Zonasdeacesso.



Nasobrasemqueseinterfiranoacessodoedifício,alémderespeitarasmedidasdesegurança

estabelecidasnalegislaçãovigentedeveter-seemconta,entreoutros,osseguintesaspectos:

-Devegarantir-se,dentrodopossível,aacessibilidadedaszonascomunsexigidasnos

edifíciosdeusopúblico,equeaconstrução,aampliaçãoeareformadosespaços,instalações

ouserviçosprópriosdasedificaçõespúblicasouprivadasdestinadasausopúblicoseefectue

deformaaquesetornemacessíveisparaaspessoascomlimitações.

-Sinalizaçãocompainéisdasdiferenteszonasdeobrasdoedifício.



Devezelar-sesemprepelascondiçõesdeacessoaoedifícioemobras,aindaqueestetenhaque

serfeitoporumoutropercursoalternativoaohabitual,deformaaquehajasemprenomínimo

umacessopraticável.

Asinalizaçãodeacessoaoedifíciodevesersempreindicadanaentradadoedifício,querseja

informaçãogeralquersejainformaçãoreferenteàsobras

Nestasinalizaçãodeveter-seemcontaasobrasgeraisdoedifício,sendorecomendávelquese

desenvolvaemdiferentesplantaseseindiqueemcadaumadelasasobrasarealizar.

Deve, dentro do possível, utilizar-se cores contrastadas e em relevo, para poder ser

interpretadaporqualquerpessoa.
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a.2) Obrasinternasnosedifícios



Deve ter-se o cuidado de que as obras que sejam internas, além de deverem cumprir os

distintosdecretosenormativasmunicipaisnoquedizrespeitoanormasdesegurança,devem

aindaconterosseguintesaspectos:

-Adequaçãodosváriospercursosnosquaissedesenvolvamasobras.

- Sinalização correcta quanto à comunicação visual e auditiva (o mínimo de intensidade

luminosa,sinalizaçãodeemergênciaemegafonia).

-Persursosalternativoseviasdeevacuaçãoemcasodeincêndio.



a.2.1)Osdiferentespercursosquesãoafectadosaolongodoperíododeobras,devemcumprir

osparâmetrosmínimosdeacessibilidade,criando-seumpercursopraticável,onde:

-Deveexistirumalarguramínimade1,20meumaalturade2,40m.totalmentelivre

deobstáculosemtodoopercurso.

-Nãodeveincluirnenhumtrechoemescada,enasmudançasdedirecçãoalargurade

passagemdevepermitirainscriçãodeumcírculode1,20mdediâmetro.

- Se na adaptação dos percursos alternativos houver necessidade de se colocarem

rampas,estasdevemterumdeclivemáximode8%,umcomprimentode10m,sempatamar,e

devemcolocar-seelementosdeprotecção lateral, taiscomocorrimãos,comumaalturaentre

0,90e0,95m.

-Quandoexistemportas,estasdevemteruma largurade0,77m(0,87mse foremde

acessoaoedifício)eumaalturade2m.Aaberturadasportasdeveseraccionadaatravésde

mecanismos de pressão ou alavanca, respeitando os espaços livres exigidos pela lei (deve

existir um espaço livre alémdo espaço de varrimento da porta, onde se possa inscrever um

círculode1,20mdediâmetro,recomendável1,50m).

-Oselementosdeprotecção,devemestardependentes,deumaformaseguraefiável,

dosvárioselementoshorizontaiseverticais,tendoocuidado,nocasodosguarda-corpos,de

respeitaraexistênciadeumelementodealertaa5cmdosolo.(Recomendável10cm)

�

a.2.2) Sinalização. Comunicação visual e auditiva (mínimos de intensidade luminosa,

sinalizaçãosonoraesinalizaçãodeemergência).
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PLACASSINALIZADORAS



Ossinaisdeinformaçãodevemestarcolocadosnosentidodecirculação,contendo,dentrodo

possível, umamistura de letrasmaiúsculas eminúsculas no título, dado que desta forma se

tornamais fácil de compreender.Deve respeitar-seas alturasdosmecanismos, tais comoas

placasdecomunicação.

Nomomentoda colocaçãodasplacas e sinais,é recomendável que todaa envolvente tenha

uma tonalidade de cores brancas, cinzentos claros e cores quentes. Utilizando estas

tonalidadestorna-semaisfácilconseguirumcontrastevisualcomasinalização.

De qualquer forma, recomenda-se que, de acordo com as normais UNE, a relação distância-

alturadaletrautilizadasejaadescritanaseguintetabela:



Distância�(m)� Altura�da�letra�(mm)� Corpo�da�letra�

0,5 3 12

1,0 6 24

5,0 29 106

10,0 58 212

100,0 580 2120





Damesmaforma,oscontrastesentreasinalizaçãoeaenvolventeéprimordial,assimcomoo

mesmocontrasteentreasdiferentescoresquecomponhamaplacaousinal.Aseguintetabela

servedeguiasobreoscontrastesdecores,deacordocomasnormasdaUNE:
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Símbolo�ou�letra� Fundo�

Branco Azulescuro

Preto Amarelo

Verde Branco

Vermelho Branco

Azul Branco

Preto Branco

Amarelo Preto

Branco Vermelho

Branco Verdeescuro

Branco Preto







MÍNIMOSDEINTENSIDADEDEILUMINAÇÃO



Noqueserefereàsinalização,deveter-secuidadonoqueserefereàszonaspoucoiluminadas

oupossíveiscortesdeelectricidade.Éaconselhávelquetodaasinalizaçãodospercursosesteja

sinalizadacomplacasesinaiscommateriaisluminosos,comindicaçõesdopercursoeviasde

evacuação, independentemente dos sinais perceptivos das instalações contra incêndios. Em

geral,nosinterioresdosedifícios,omínimodeintensidadesluminosasérespeitado.Contudo,

quando se efectuam trabalhos de reabilitação ou adequação das instalações existentes,

possivelmente existem zonas onde estes mínimos não são cumpridos. Por esta razão, é

aconselhávelqueserespeitemosseguintescritérios:
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Critérios de iluminação (mínimo de luz aconselhável), segundo as normas UNE, em espaços

ondesepodemrealizarobras:



Luz� Características�do�espaço�

50 Interioresvisitadoscompoucafrequênciasempercepçãodedetalhes.

100
Interioresvisitadosocasionalmentecomfunçõesvisuaisconfinadasao

movimentoeumapequenapercepçãodedetalhes.



Aperdadaaudiçãocomportasistemasdecomunicaçãobaseadosemsistemasdeamplificação

dosom,masemalertaparacomarepercussãoquepodeterestesistema,dadoque,segundoa

tipologia dos materiais que se coloquem podem amplificar este som até não se conseguir

perceber.

Éaconselhávelacolocaçãodeumtectofalso,oqualtenhaumbomcoeficienteacústico(tecto

defibrasminerais,materiaisporosos,etc.).Aindaassiméaconselhávelacompanharossinais

sonoros com sistemas luminosos: luzes intermitentes, diferentes cores, dispositivos

electrónicosouacústicosconectadosàluzousimilares.

�
a.2.3)Noquese refereapercursoseviasdeevacuação,alémdocumprimentodanormativa

específica de incêndios, *NBE-*CPI-96 e outras normativas e regulamentos, deve seguir os

pontosanterioresnoquedizrespeitoacondicionantesdeacessibilidadeesinalização.





b)�� Obras�pontuais�na�fachada�

�

Nocasodosandaimespertencentesàsobrasdeedificaçãoseencontraremnoespaçopúblico,

asfaixasdesinalizaçãoeiluminaçãonormalmenteencontram-secorrectas,exceptonocasoem

quehajanecessidadedecolocariluminaçãonocorredorinteriordepassagemsoboandaime,a

qualdevetercomomínimoumaintensidadedeiluminaçãosuperiora10lux.

Aindaassimpodemencontrar-sevárioscasosemquesurgeanecessidadedecriarumpercurso

acessível,ouseja,nassituaçõesemquenãosejadeixadaumalarguramínimalivrede1,20me
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existamobstáculosabaixodos2,40m.dealtura,deveadaptar-seumpercursoparaleloaestee

umaprotecçãoqueimpeçaapassagempeloanterior.

Exemplosgráficosdaaplicaçãodoscritériosdeacessibilidade.











Andaimes com largura superior a 1,20m 

Sinal acústico no início 

e final do andaime. 

Rede de protecção 

Iluminação nocturna no 

início e final da basteda  
≥ 1,20 

≥ 2,40 

Andaimes com largura inferior a 1,20m e altura 

livre inferior a 2,40m 

Rede de protecção em 

volta de todo o andaime 

Corrimão 

Elemento de alerta 

de 0,15m de altura 

Recomendável 1,50m 

|    ≥ 1,20 m | 

Iluminação nocturna no 

início e final  

Sinal acústico no início 

e final do andaime. 

1.- QUANDO O PASSEIO TEM UMA LARGURA LIVRE DE PASSAGEM DE 1,20 m 
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Assim,deveter-sesempreemconta,noqueserefereàcolocaçãodeandaimes,osseguintes

condiçõesmínimas:

-Devegarantir-sesemprealarguramínimadepassagemnospercursos.

- Quando o andaime possui a larguramínima de 1,20m, deve existir um pavimento

duro,semressaltosenãoderrapante,assimcomodeveigualmentesergarantidaaprotecção

faceatodososelementosqueformamoandaime.

-Damesmaforma,quandosetratadaampliaçãodepasseios,senãoépermitidauma

larguramínimadepassagemde1,20mdevecolocar-seumestradoaolongodeumpercurso

paralelo colocado provisoriamente na rua. Esse estrado deve estar facejado com o passeio

existenteedeveterumguarda-corpoougradedeprotecção.

2.- QUANDO O PASSEIO NÃO TEM UMA LARGURA LIVRE DE PASSAGEM DE 1,20 m 

MAS EXISTE ESTACIONAMENTO 

Rede de protecção em 

volta de todo o andaime 

Corrimão 

Elemento de alerta 

de 0,15m de altura 

Recomendável 1,50m 

|  ≥ 1,20 m | 

Iluminação nocturna no 

início e final  

Sinal acústico no início 

e final do andaime. 

Protecção com 

guarda-corpo 

ou grade 

Localização dos sinais acústicos e luminosos 

Estacionamento 

Rampa com declive 
máximo de 8% 

Protecção com guarda-
corpo ou grade 

Plataforma elevada em relação 
à rua e facejada com o passeio 

 

Recomendável 1,50m >1,20 m 

Estacionamento 
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-Noqueserefereasinalização,zonasdesegurança,armazenamentodosmateriaisque

formamoandaimeeoutrostrabalhosrelacionadoscomamontagem,desmontagemetrabalhos

desegurança,devemserseguidasasregulamentaçõesactualmentevigentes.















2.2.�REGULAMENTO�NO�ÂMBITO�DA�VIA�PÚBLICA�E�EDIFÍCIOS�



3.- QUANDO O PASSEIO NÃO TEM UMA LARGURA LIVRE DE 

PASSAGEM DE 1,20 m E NÃO EXISTE ESTACIONAMENTO 

Deve colocar-se um 

andaime elevado  

Largura mínima 

2,40 m 












































































